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EXILAINE GASPAR

PROJETOS DE LEI

Vimos através deste, encaminhar à Vossa Excelência, em Regime de Urgência, O
PROJETO DE LEI N.º 066/2025, para a devida apreciação dos Nobres Vereadores, desta
Câmara Municipal.

ABERTO Recebido 69 - CÂMARA MUNICIPAL 25/07/2025 Aritana Celestino de08:59:35

Encaminhado ao Setor Jurídico da Câmara Municipal.Parecer:

ABERTO Encaminhado 69 - CÂMARA MUNICIPAL 24/07/2025 Wanderley Ferreira14:07:23

Parecer:

ABERTO Recebido 4 - Chefia de Gabinete -
Administração

24/07/2025 Wanderley Ferreira14:07:23

Parecer:

ABERTO Encaminhado 69 - CÂMARA MUNICIPAL 24/07/2025 Wanderley Ferreira14:02:45

Parecer:

ABERTO Aberto 4 - Chefia de Gabinete -
Administração

24/07/2025 Wanderley Ferreira14:02:45

Parecer:
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São Sebastião da Amoreira, 24 de julho de 2025. 

 

Ofício nº. 403/2025        

 REF.: ENCAMINHA PL 066/2025   

                                    

Senhor Presidente: 

 

Vimos através deste, encaminhar à Vossa Excelência, em Regime de 

Urgência, O PROJETO DE LEI N.º 066/2025, para a devida apreciação dos Nobres Vereadores, 

desta Câmara Municipal. 

Com amparo do parágrafo 3º do art.11 da Lei Orgânica Municipal, solicito a 
convocação de Reunião Extraordinária para análise deste Projeto, uma vez que o recurso é 
fundamental para garantir a continuidade dos serviços aos usuários da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

 

Renovamos na oportunidade a Vossa Excelência, protestos de admiração e 

apreço.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 
EXILAINE GASPAR 

Prefeita Municipal  
Gestão 2025/2028 

 

Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      

 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI Nº 066/2025 
 
Excelentíssimo Senhor 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores  

 
Tenho a honra de encaminhar para apreciação de Vossas Excelências o 

presente projeto de lei, o qual versa sobre a autorização para abrir crédito adicional especial 
no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), de recursos oriundos do Incentivo Para Custeio 
A Atenção Primária À Saúde – Port. 7.420/25. 

 
O crédito suplementar é imprescindível para viabilizar a continuidade dos 

serviços prestados aos usuários do SUS. 
 
Ressaltamos ainda que a presente autorização de abertura de crédito 

adicional suplementar reger-se-á pelo artigo 43, § 1º, II, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, 
de 17/03/1964 – Normas Gerais do Direito Financeiro. 

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de 
exposição justificativa. 
§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 
II - os provenientes de excesso de arrecadação; ” 
 
Assim, contamos com a compreensão e apoio de Vossas Excelências para a 

aprovação deste projeto de lei, a fim de que possamos dar continuidade ao processo de 
melhoria da nossa cidade, com a devida compensação e justiça ao proprietário afetado. 

 
Atenciosamente,  

 
 
 
 
 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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PROJETO DE LEI Nº 66 DE 22 DE JULHO DE 2025. 
 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional 
especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE À APRECIAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) para criação de dotações específicas ao atendimento das despesas da 
Portaria Nº 7.420/2025, a saber: 
 
08 – Secretaria da Saúde 
08.001 – Unidade Básica de Saúde 
10 301 0011 1087 Incentivo Para Custeio A Atenção Primária À Saúde – Port. 7.420/25 
3.3.90.39.00.00.00.00 494 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...............................R$ 200.000,00 
 
Art. 2º - Para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior é oferecido o recurso, conforme segue: 
 
-EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 
-Fonte 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Port. 
7.420/2025).............................................................................................................................R$ 200.000,00 
 
Art. 3º - Inclui a ação como Projeto 1087 nos anexos das Leis nº 1.788/21 (PPA) e nº 2.059/24 
(LDO/2025); 
 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira, aos 22 de julho de 2.025. 
 
 

 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

PRISCILA DE SOUZA DERBLI                                                      UBIRATAN TONCOVITCH JÚNIOR 
                  Secretária da Saúde                                                                                      Contador 

 
 

 
 

Assinado por:
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
UBIRATAN TONCOVITCH JUNIOR

25/07/2025 08:20:55



 

Resolução nº16/2025 de 17 de julho de 2025 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de São Sebastião da Amoreira, no uso das prerrogativas 

conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal 

n.º 1607/19; 

Considerando: 

•  A Ata da 308ª Reunião Ordinária realizada no dia 17 de julho de 2025. 

Resolve: 

Art. 1.º - Aprovar o Plano de Aplicação do Recurso do programa de incentivo a atenção primária, no 

valor de R$200.000,00, para Custeio De Serviços Da Atenção Primária À Saúde, N° da Proposta 

63000669051202500.  

           Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

      

 

São Sebastião da Amoreira, 17 de julho de 2025. 

 

______________________________________ 
Bruna Cristina Alves dos Santos 

Presidente do CMS 
 

 

____________________________________ 
Priscila Souza Derbli 

Secretária Municipal de Saúde 
  

 

 

Homologo a Resolução CMS/São Sebastião da Amoreira nº16/2025 de 17 de julho de 2025, nos termos do parágrafo 2º, art. 1º 

da Lei Federal n º 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA-PR 

AV. PREFEITO ANTONIO FRANCISCHINI, 1300 – CENTRO CEP: 86240-000 

FONE: (43) 3265-1513 E-MAIL: cmsamoreira@hotmail.com  



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA

AMOREIRA

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DA
AMOREIRA-PR

RESOLUÇÃO 16/2025

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de São Sebastião da
Amoreira, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal
n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e
pela Lei Municipal n.º 1607/19;
 
Considerando:
A Ata da 308ª Reunião Ordinária realizada no dia 17 de julho
de 2025.
 
Resolve:
Art. 1.º - Aprovar o Plano de Aplicação do Recurso do
Programa De Incentivo A Atenção Primária, no valor de
R$200.000,00, para Custeio De Serviços Da Atenção Primária
À Saúde, N° da Proposta 63000669051202500.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua
publicação.
 
São Sebastião da Amoreira, 17 de julho de 2025.
 
BRUNA CRISTINA ALVES DOS SANTOS
Presidente do CMS
 
PRISCILA SOUZA DERBLI
Secretária Municipal de Saúde
 
Homologo a Resolução CMS/São Sebastião da Amoreira
nº16/2025 de 17 de julho de 2025, nos termos do parágrafo 2º,
art. 1º da Lei Federal n º 8.142, de 28 de dezembro de 1990.
 

Publicado por:
Amanda Francieli de Souza Ferreira

Código Identificador:D7AD8621

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 18/07/2025. Edição 3322
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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PLANO DE APLICAÇÃO 

PROGRAMA INCENTIVO CUSTEIO A 

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

VALOR: R$200.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

02/07/2025 

 

 

 



 
 

 

Identificação: Fundo Municipal de Saúde de São Sebastião da Amoreira, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 09.000.336/0001-91.  

Identificação do Recurso: Recursos Provenientes de Programa nº 

63000669051202500, criada através da portaria 7420/2025 de 02 de julho de 

2025, onde possui como previsão a transferência de recursos para estados , 

município e o Distrito Federal para utilização em custeio de serviços da atenção 

primária à saúde, sendo vedada a sua utilização para pagamento de despesas 

com pessoal e encargos sociais.  

Descrição do Programa:  

PROGRAMA: 7420 

N° PROPOSTA: 63000669051202500 

Valor: R$200.000,00 

Metas a serem atingidas: Com base no Programa os recursos são transferidos 

pelo governo federal para oferecer apoio as Políticas Públicas na área da Saúde 

para uso exclusivo da Atenção Primária à Saúde (APS) dos municípios 

fortalecendo as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde. 

Objetivos específicos: Apoiar e fortalecer a Atenção Básica à Saúde 

promovendo ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços. 

 

Plano de Aplicação:  
 

• OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA – VALOR 
200.000,00 

 

Cronograma de Execução: 

Inicio: julho de 2025 

Termino: julho  de 2026 



 
 

 

 

Pede apreciação pelo Conselho Municipal de Saúde. 

 

São Sebastião da Amoreira, 07 de julho de 2025. 

 

 

 

PRISCILA SOUZA DERBLI 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 







 
CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

 

Certifico que em 25 de julho de 2025, na Secretaria da Câmara 

Municipal de São Sebastião da Amoreira, autuei o presente projeto de lei 

elaborado pelo Poder Executivo Municipal, através do sistema do protocolo 

eletrônico e para constar, faço autuação. 

 

• Projeto de Lei nº 066/2025 

• Autoria: Prefeita Municipal  

• Ementa: “Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais), e dá outras providências”. 

• Tramitação regimental: Regime de Urgência  

• Processo: 3870/2025 

• Finalidade: Justificativa anexa. 

 

Ressalto que o projeto estará disponível no site da Câmara 

Municipal no ícone “SESSÕES > PROJETOS DE LEI > 2025”, assim que o site 

passar pelas atualizações necessárias, com a devida proteção de dados 

conforme Lei nº 13.709/2018. Por enquanto, o projeto de Lei estará disponível, 

fisicamente, junto a Direção da Câmara Municipal. 

 

Nada mais havendo a constar, assino a presente para que surta 

todos os efeitos jurídicos esperados. 

 

 

 

_________________________________  
EDILAINE F. S. SILVA 

Assessora Jurídica da Presidência  
da Câmara Municipal 

Portaria 009/2025. 


